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LEI ORDINÁRIA N° 622, DE 09 DE FEVEREIR0 DE 2024

£r7ieicf#.. Cria no Município de Ouro Velho o Prêmio
Brasil Sorridente  -  Pagamento  por  Desempenho  da
Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, previstos
na Portaria GM/MS N° 960, de 17 de Ju]ho de 2023,
do Ministério da Saúde e, dá outras providências.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1°. A presente lei regulamenta a utilização do incentivo do Prêmio por Pagamento
por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS, criando o Prêmio
Brasil Sorridente - Pagamento por Desempenho.

Art.  2°.  0  prêmio  variável  previsto  no  Programa  Brasfl  Sorridente  -  Pagamento  por
Desempenho será repassado pelo Ministério da Saúde ao Município de Ouro Velho/PB,
caso  o  mesmo  atinja  as  metas  e  os  resultados  previstos  no  Art.  15-8  da  Portaria  N°
960/2023,  do  Mínístério  da Saúde,  de modo  que,  se  o Govemo  Federal dispuser pela
extinção do mesmo ou não o repassar aos cofres municipais, fica o Mlmicípio de Ouro
Velho/ PB tota]mente desobrigado do conseguinte pagamento do Prêmio.

Art.  3°.  Os  recursos  recebidos  pelo  Município  de  Ouro  Velho/PB  em  decorrência  do
cumprimento  das metas  estabelecidas pelo  Prêmio  Brasil Sorridente  -  Pagamento  por
Desempenho,  de  acordo  com  o  Art.  15-  8  da  Portaria  N°  960/GM/MS  que  trata  do
conjunto de indicadores do Pagamento por Desempenho a ser observado na atuação das
Equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária,  abrange 07 indicadores estratégicos e 05
ampliados.

§ 1° São indicadores estratégicos:

- Cobertura de primeira consulta odontológica programada;
- Razão entre tratamentos concluídos e priri'ieiras consultas odontológicas programadas;
-Proporção de exodontias em relação ao total de procedimentos preventivos e curativos realizados;
- Proporção  de gestantes com a±endimento odontolóstco realj,zado  na APS em relação ao total de

gestarites;
- Proporção de pessoas beneficiadas em ação coletiva de escovação dental supewistonada em relação
ao total de pessoas cadastradas ria esB;
- Proporção de crianças beneficiárias do Bolsa Famítia com atendjmento odontológico reatizado na
APS em relação ao total de crianças beneficiárias do Bolsa Família; e
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§ 2° São indicadores ampliados:

-   Proporção   de  procedimentos  odontolóstcos  individuaj.s  preventivos  em  relação  ao  total   de

procedii'i'ientos odontológicos individuíris;
- Proporção de tratarnentos restauradores alraumáticos - AR:T em relação ao total de tra±amentos
restauradores;
- Proporção de atendjmentos domicitiares reatizados pela ESB em relação ao total de afendjríientos
odontológicos individuais;
- Proporção de agendamentos pela ESB em até 72 (setenta e duas) horas; e
- Satisfiação da pessoa atendida pela esB .

Ari.  4°.  Os  recursos  recebidos  devem  observar  o  anexo  da  Portaria  de  Consolidação
GM/MS  n°  6,  de  28  de  setembro  de  2017  onde  traz  a  metodologia  de  cálculo  para
pagamento por indicador.

MODALloADE DE
EQUIPE

CONTEMPLADA PARA
PAGAIWENTO POR

DESEMPENHO

TIPOLCX3lA DE
IN0lcADORES

NÚMERO 0E
INDICADORE§

PREVISTOS

VALOR DE  DESEMPENHO
PELO ALCANCE  INDIVIDUAL
DE CADA INDICADOR POR
MODALloADE DE EQUIPE

esB Modalidade l          ESTRATEGICOS        7 lNDICADORES

; AMPUADOS                 5 lNDICADORES

CONJUNT0 DOS  12  lNDICAOORES

ess Modalidade ll          ESTRATÉGICOS        7 `NDICADORES

ÁMPUADOS                -5 lNDICADORE S

CONJUNTO DC)S  12  lNDICADOR£S

Deverão ser aplicados na seguinte propoição:

VALOR  DE
0ESEMPENHO PEL0

ALCANCE DO
CONJUNTO DE

INDICADORES  POR
MO0ALloADE 0E

EQUIPE

RS  17400                                    a$  1218`OO

RS24620                                Rs  t  23100

R$ 2 449,00

RS23300                                 Rs  t  631`00

RS32720                              Rs t  63600

R$ 3 267 00

a) 20°/o (vinte por cento) será destinado à manutenção da saúde bucal da atenção primária
do   Programa   Saúde   da   Família,   em  atenção   ao   monitoramento   e   avaliação   dos
Índicadores do Pagamento por Desempenho.
b)  80%  (oitenta  por  cento)  será  destinado  ao  pagamento  de  prêmio  pecuniário  aos
trabalhadores lotados nas  equipes  de  saúde bucal das  Uridades  de Saúde  da Família
(USF), independente do tipo de vinculação dos mesmos com o Município, sob forma de
Prêmio  de  Desempenho  e  lnovação,  denominado  Brasil  Sorridente  -  Pagamento  por
Desempenho,  rateados  de  acordo  com  a  avaliação  de  cada  unidade,   observada  a
disposição da alínea seguinte.
c) De acordo com o Art. 15-D da Portaria N° 960/GM/MS, ao final da avalíação do ciclo
anual,  será  devido  pagamento  adicional  ao  município  no  mês  subsequente  ao  último
quadrimestre, a ser destinado 80°/o aos trabalhadores de acordo com a média alcançada
por esB dos últimos três quadrimestres.
d)   Os   valores  correspondentes   aos  percentuais  dispostos  na   alínea  anterior  serão
repassados quadrimestralmente aos  servidores,  de acordo com a tabela que compõe o
anexo  único  desta  lei,  considerando,  para  efeitos  de  rateio,  a  pontuação  obtida  no
quadrimestre, onde o pagamento será até o mês subsequente ao último quadrimestre.

Art. 5°. Terão direito ao incentivo Brasil So]ridente - Pagamento por Desempenho, todos
os Odontólogos, Técnicos de Saúde Bucal, Auxiliares de Consultório Dentário lotados nas
unidades básicas de saúde, independente do tipo de vínculo para com o Município,       de
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que cumpridos às metas e atingidos os resultados definidos na legislação Federal atinente
à matéria, ou em sua falta, mediante regulamentação do Executivo através de Decreto,
desde que os profissionais cumpram a carga horária semanal de 40 horas.

Parágrafo Único. Para ter direito ao recebimento do prêmio, os profissionaís definidos no
caput  deste  artigo  devem  estar  lotados e  em  exercício junto  à  Estratégia  de  Saúde  da
Família,  como  comprovado  exercício  no  Município  de  Ouro  Velho  e  devidamente
incluídos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), salvo, neste último
caso, os apoiadores institucionais.

Art. 6°. Não terá direito ao prêmio o profissional que:

I  ~  Obtiver  02  (duas)  fialtas  mensds  ao  senjiço  sem  justificativa,  com  a  devida  comprovação
documental;
11  - Deixar  de  comparecer sem justificativas às atividades educativas e  de  planejamento,  quando
convocados pela Secretaria Murticipal de Saúde;
111 ~ estiverem no gozo de ticença médica por 30 tias ou mais;
IV  ~  Praficar  fialta  grwe  no  exercício  de  suas  atríbuições,  devidamente  apu.rado  em  Processo
Adwiiri,strativo Disciptinar, em que se  gaTanta a ampla defiesa e o contradítório,  durmíe o tempo
determinado na própria decisão administrativa, ou pelo período da pem de suspensão confiorm o
Caso.

Art. 7°. 0 incentivo Brasil Sorridente - Pagamento por Desempenho, em hipótese alguma,
será incorporado ao salário dos servidores, e sobre ele não incidirão quaisquer vantagens
ou encargos trabaHristas.

Art.  8°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeito  retroativo  a
pubHcação  da  Portaria  GM/MS  N°  960,  de  17 de julho  de  2023  ficando  revogadas  as
disposições em contrário.

Certi.fi.co   pam   os   devi.dos   fins  que  o   referi-do   ato   ddmi.ni.stmtivo  foj

PRAÇA CEL. SÉRGIO  DANTAS,  N9 55, CENTRO, OURO VELHO/PB -CEP: 58560-000

CN PJ : 08.872.459/0001-97
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ANEXO ÚNIC0

TABELA DE INCENTIV0 PROFISSIONAL
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FANÉLIA - EOUIPE DE SAÚDE BUCAL

CATEGARIA PERCENTUAL UNITÁRIO
PROFISSIONAL (O/o)

65O/oCIRURGIAO DENTISTA

TÉCNICO OU AUXILIAR 35%
EM SAÚDE BUCAL

Ouro VelhoftB, 09 de fievereiro de 2024.



ESTÁD0 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 0tJR0 VELHO

SECRETARIA MUMapAL DE ADM"ISTRA ÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N° 622, DE 09 DE FEVEREIR0 DE 2024

LEI 0RDINÁRIA N° 622, DE 09 DE FEVEREIR0 DE 2024

Emcnm.. Cria no Município de Ouo Velho o Prêmio Brasil Sorridente
- Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na A.enção Primária à
Saúde -APS, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, previstos
na Portaria GM/MS N° 960, de  17 de Julho de 2023, do Mínistério da
Saúde e, dá outras providências.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouo  Velho  -  PB,  Ilmo.  Sr.
Augusto Santa Cruz Vdadares, no uso das suas atribuições que me
são conftridas pela Lei Orgânica Municipal,  fàz saber que a Egrégia
Câmara  Municipal   de  Vereadores   aprovou   e   eu   sanciono   a   Lei
Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1°. A presente lei regulamenta a utilização do incentivo do Prêmio
por Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária
à Saúde - APS, criando o Prêmio Brasil Sorridente - Pagamento por
Desempenho.

Art. 2°.  0 prêmio variável previsto no Programa Brasil Sorridente -
Pagamento por Desempenho será rçpassado pelo Ministério da Saúde
ao Município  de Ouro VelhomB, caso o mesmo atinja as metas e os
resultados   previstos   no  Art.   15-8   da  Portaria   N°   960/2023,   do
Miristério da Saúde, de modo que, se o Govemo Federal dispuser pela
extinção  do  mesmo  ou  não  o repassar  aos  cofi.es  municipais,  fica  o
Município de Ouo VelhoA'B totalmente desobrigado do conseguinte
pagamento do Prêmio.

Art.  3°.  Os recursos recebidos pelo Município de Ouro VelhoA'B em
decorrência  do  cumprimento  das  metas  estabelecidas  pelo  Prêmio
Brasil Sorridente - Pagamento por Desempenho, de acordo com o Art.
15- 8 da Portaria N° 960/GM"S que trata do conjunto de indicadores
do  Pagamento  por  Desempenho  a  ser  observado  na  atuação  das
Equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária, abrange 07 indicadores
estratégicos e 05 ampliados.

§  1 ° São indicadores estratégicos:

-Cobertura de primeira corisulta odontológica programada;
-    Razão    entre    tratamentos    conclwídos    e    primeiras    consultas
odontológicas programadas ;
-Proporção  de  exodontias  em  relação  ao  total  de  procedime:ri:tos

preventivos e curativos realizados ;
- PropoTção de gestarties com aiendimento odor[tológíco rea[izado na
APS em relação ao total de gestantes,.
- Proporção de pessoas beneficiadcus em ação colettya de escovação
dental supervisionada em relação ao total de pessoas cadastradas na
esB;
-   Proporção   de   crianças   beneficiárias   do   Bolsa   Fam{Iia   com
atendimento  odontológico  realizado na APS em relação  ao total  de
criarLças beneficiàrias do Bolsa Família; e
- Proporção de atendimentos individuais pela esB em relação ao total
de aiendimentos odontológicos.

§ 2° São indicadores ampliados:

- Proporção de procedimentos  odontológicos individuais preve:n:tivos
em relação ao total de procedimentos odontológicos individuaís;
-  Proporção  de  tratamentos  restauradores  atraumáticos  -  AR:T  em
relação ao total de traiamentos res[a:uradores;
-  Proporção  de  atendimentos  domiciliares  realizados  pela  ESB  em
relação ao total de ¢tendimentos odontológicos indíviduais;
-. Proporção de  agendamentos pela  ESB  em aié  72  (seienta e  duas)
hol.as; e



- Satisf iação da pessoa atendtia pela esB.

Art. 4°, Os recursos recebidos devem observar o anexo da Portaria de
Consolidação  GM"S n° 6, de 28 de setembro de 2017 onde traz a
metodologia de cálculo para pagamento por indicador.

Deverão ser aplicados na seguinte proporção:

a) 20% (vinte por cento) será destinado à manutenção da saúde bucal
da atenção primária do Programa  Saúde  da Família,  em atenção  ao
monitoramento   e   avaliação   dos   indicadores   do   Pagamento   por
Desempenho.
b)  80%  (oitenta  por cento)  será  destinado  ao  pagamento  de  prêmio
pecuniário  aos trabalhadores  lotados nas  equipes  de saúde bucal  das
Unidades   de   Saúde   da  Fainília  (USF),   independente   do  tipo   de
vinculação  dos mesmos  com o Município,  sob  foma de Prêmio  de
Desempenho e lnovação, denominado Brasil Sorridente - Pagamento
por  Desempenho,   rateados   de   acordo   com   a   avaliação   de   cada
unidade, observada a disposição da alínea seguinte.
c) De acordo com o Art.15-D da Portaria N° 960/GM/MS, ao fmal da
avaliação   do   ciclo   anual,   será   devido   pagamento   adicional   ao
município no mês subsequente ao último quadrimestre, a ser destinado
80% aos trabalhadores de acordo com a média alcançada por esB dos
últimos três quadrimestres.
d)  Os  valores  conespondentes  aos  percentuais  dispostos  na  alínea
anterior   serão   repassados   quadrimestralmente   aos   servidores,   de
acordo   com    a   tabela   que   compõe   o   anexo   úníco   desta   lei,
considerando,    para    efeitos    de    rateio,    a   pontuação    obtida   no
quadrimestre, onde o pagamento será até o mês subsequente ao último
quadrimestre.

Art. 5°. Terão direito ao incentivo Brasil Sorridente - Pagamento por
Desempenho,   todos   os   Odontólogos,   Técnicos   de   Saúde   Bucal,
Auxiliares  de  Consultório  Dentário  lotados  nas unidades  básicas  de
saúde, independente do tipo de vínculo para com o Município, desde
que   cumpridos   às   metas   e   atingidos   os   resultados   definidos   na
legislação  Federal  atinente   à  matéria,   ou  em  sua  falta,  mediante
regulamentação   do   Executivo   através   de   Decreto,   desde   que   os
profissionais cumprain a carga horária semanal de 40 horas.

Parágrafo  Único.   Pam  ter  direito  ao  recebimento  do  prêmio,   os
profissionais definidos no caput deste artigo devem estar lotados e em
exercício junto à Estratégia de  Saúde da Família,  como comprovado
exercício  no  Município  de  Ouro  Velho  e  devidamente  incluídos  no
Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  (CNES),  salvo,
neste último caso, os apoiadores institucionais.

Art. 6°. Não terá direito ao prêmio o profissional que:

I - Obth)er 02 (duas) f;altas mensais ao serviço sem justificativa, com
a devida comprovação documental;
11 - Deixar de comparecer sem justificativas às atividades ed:ucativas
e de plmejamento, quamdo convocados pela Secretaria Municipal de
Saúde,.
111 -estiverem no gozo de licença médica por 30 dias ou mais;
IV   -   Prctticar   falta   grave   no   exercício   de   suas   c(tribuições,
devidamente apurado em Pr:ocesso Administrativo DisciplinaT:, em que
se   garanta  a  arnpla  defiesa   e  o   contraditório,   durante  o  tempo
determinado na própria decisão  adrrinistrativa,  ou pelo período da
pema de suspemsão conf iorme o caso.

Art. 7°. 0 incentivo Brasil Sorridente - Pagamento por Desempenho,
em  hipótese  alguma,  será  incorporado  ao  salário  dos  servídores,  e
sobre ele não incidirão quaisquer vantagens ou encargos trabalhistas.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a publicação da Portaria GM/MS N° 960, de  17 de julho de
2023 ficando revogadas as disposições em contrário.

Ou:ro Velho/PB. 09 de f ;evereiro de 2024.

AUGUSTO SANT:A CRUZ VALLADARES
Prefeito Municipal



ANEXO ÚNICO

TABELA DE INCENTIVO PROFISSIONAL
ESTRATÉGIA DE  SAÚDE  DA FAMÍLIA -  EOUIPE  DE  SAÚDE
BUCAL

CATEGARIA PROFISSIONAI. PERCENTUAI. UNITÁRIO (./.)

CIRURGIÃO DENTISTA 65%

CO     OU    AUXILIAR     EM     SAÚDE 35%

UCAL

Ouro Welho/PB, 09 de fevereiro de 2024.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal
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